
PREFEJ[T URA MllNICl[PAL DE IBOTUCAT U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE AD ITAMENTO AO CONTRATO Nº. 174/2020 

Contrato/Ad itivo nº 154/2022 
Processo Adm inistrativo nº. 19.441 /2022 - Anexado ao de nº 15.867/2020 - Pregão 075/2020 
Contratante: MUNICÍP IO DE BOTUCATU 
Contratada : R. PACTO EIRELJ - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVlÇOS DE LIMPEZA PREDlAL JUNTO À 
SECRETARIA MUNI CIPAL DE EDUCAÇÃO. 
Aditamento: Prorroga o prazo contratado. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na mel hor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU , pessoa jurídica de direito público intern o, com sede à Praça 
Pedro Torres, nº 100, inscrita no CN PJ sob o nº 46.634.1O1/0001-15 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretári a Muni ci pal de Educação, CRISTIANE 
AMORIM RODRIGUES, brasileira, residente e domicili ado nesta cidade, portadora da cédu la de identidade RG nº. 
18.667.7 16 e inscrita no CPF sob nº. 075.238 .558-57 e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa R. PACTO 
EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 22.803.924/0001-69, sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua 
Ce l. Fonseca, nº 801, no Bai1To Jardim Bom Pastor, neste ato representado por seu representante legal abaixo assinado, 
com base no processo admini strativo e pregão acima mencionado, e ainda com fundamento nas disposições da lei federal 
nº. 8.666 de 21 de junho de 1.983 têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceitem e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre, ambas ce lebrado em I O de julho de 2020, nos autos do processo administrativo ac ima descrito , pel os 
motivos devidamente j us ti ficados e autorizados, prorrogando o prazo inicialmente contratado por mais 12 meses, de 
10/07/2022 a 09/07/2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ainda negociam o reajuste contratual previsto limitando este à 4% dos valores 
contratados, dessa fo rma o va lor mensal para o período prorrogado passará a ser de R$ 5.422,37 (Cinco mil, 
quatrocentos em vinte e dois reais e trinta e sete centavos), tota lizando para 12 meses o valor de R$ 65.068,44 
(Sessenta e cinco mil , sessenta e oito reais e quarenta e quatro centavos) se, ~ ce rto que a CONTRATADA, prestará 
garantia contratual no va lor de R , 3.253 42 Tr ' s mil 1zent se cin uenta e -ês rea is e arenta e d 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes rat ificam as demais cláusulas do instr 

E, por estarem assim, justos e contratados, as~i am-o presente instrumento 
que va i assi nado por duas testemunhas, para o devidos e · ~a is. 
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R. PACTO EIRELI - ME 
CONTRATADA 

lar, em três vias de igua l teor e forma, 

Fábio AI A•,7··, ,e Rodrigues Santos 
Chefe d:J 21or de Contratos 
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